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PORTARIA N° 19.313/2016

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de numero 
063/2016 da Secretaria de Serviços Municipais, Agricultura e 
Desenvolvimento Rural e o Boletim de Ocorrência de n°l 420/2016, 

onde é relatado que no dia 07.10.2016 ocorreu um desentendimento 

entre o servidor público Sr. TIAGO DA SILVA OLIVEIRA, 

matrícula: 5356 e o servidor contratado em cargo de comissão Sr. 
DALESSANDRO OLIVEIRA FLEURY DE ALMEIDA, sob n° 
91.863.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o 
referido memorando o Secretário de Serviços Municipais, Sr. Nelson, 
recebeu uma ligação por volta das 09h00 solicitando a sua presença no 
local onde ambos estavam trabalhando “Rua Canadá -  Bairro Vila 

Rica1', tendo como informação que servidores da equipe de 
pavimentação e equipe de asfalto haviam se desentendido, chegando às 
vias de fato. Informa ainda, que antes de se dirigir ao local dos fatos 
solicito a presença da viatura da Secretaria de Segurança Pública de 

Lorena ao local para as devidas providências.






